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Excelentíssimo Senhot Prcsidente da Càmara N{unicipal dc Cascar.el

REQUEIRO, nos termos que regem o att. 149, §1" do Regimento Interno desta

Casa de Leis, seja encaminhado expediente ao Âdani Ptimo Tdches, Presidcnte
da Companhia Habitacional de Cascavel - COHAVIjL, so[citando as seguintcs
informações aceÍca dos imóveis no Conjunto Jaborá.

1. Â Cohavel tem conhecimento das más feitotias que os imóveis do Coniunto laborâ
vêm apresentando? Se sim, infotme quais ptovidencias estão sendo tomadas pela companhia para
atender as demandas dos moradores.

2. A responsabilrdade teferente a garantta dos rmóveis é desta companhia ou do
prestador do serwiço (construtora)?

3. Caso a Íespostâ do item 2 sela da prestadota do serr.iço, informa quais nredidas
administrativas ou judicias estão sendo tomadas poÍ esta companhia paru dx suporte aos

moradores daquele conjunto?

É o qrr" Requer. Sala de Sessões.

Cascavel,2T de julho de2020,

?- n^r:'s§Êt-(
Ptrlicial Madril
Vereador /PSC

Justificação:

O ptesente requedmento visa o esclarecirlento quânto aos inúmeros problemas de

otdem técnicas que os moradotes do Conjunto Jabotá vêm softendo com suas residências. ll de

amplo conhecimento que desde a inauguração o Conjunto Habitacional sofre com impasses
jamais resolvidos e que a cada dia arruínam o local e principalmente a população residente.

Dessa forma, buscamos esclarecimentos quanto as medidas cabíveis a serem tomadas na

presente situação,
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